
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

CIENTE 
PROJETO DE LEI No 	.12008.  / 2008. 

Constou do expediente da Sessão 
do dia t23 /_0$ 1 ____ 

Altera a Lei Municipal no 1.884, de 26 de Dezem- 
Cláudio V. Chunnho dos Santos 	 bro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianu-

Presidente au para operíodo de 2006 a  2009. 

De42 2/e,4 e,  

Cláudio V. ÁÊ ÃMÃ~MUNICIPAL  DE SÃO PEDRO DA ALDEIA APROVA, 
~ÂresíÊnÊU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 - Fica alterado o Anexo 1 - Diretrizes, Programas e Objetivos e o Ane-
xo II - Programas, Objetivos e Metas da Administração para o Quadriênio, da 
Lei Municipal n° 1.884 de 26 de dezembro de 2005 - Plano Plurianual para o 
quadriênio 2006/2009, os quais vigorarão para os exercícios de 2007 a 2009, 
de acordo com os anexos a esta Lei. 

Art. 20  - As demais legislações orçamentárias municipais, especialmente as 
Leis de Diretrizes Orçamentárias e as Leis Orçamentárias Anuais, para o pe-
ríodo de 2008 a 2009, quando necessário, deverão ser compatibilizadas com 
o Plano Plurianual para o quadriênio 2006/2009, considerando, inclusive, as 
alterações promovidas por esta Lei. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 
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